
 

 

INDICAÇÃO Nº 478/2025 

Data: 16 de maio de 2025 

Ementa: sugere que o Executivo Municipal viabilize a 

realização de recape asfáltico nas vias públicas 

localizadas no entorno do Clube de Idosos Amizade, 

na Rua Goslar e nos arredores do Bairro Frankfurt e do 

Conjunto Habitacional São Lourenço. 

 

Senhor presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do plenário, encaminhada cópia 

do presente ao prefeito Adriano Backes, apresentando o pedido dos vereadores que 

abaixo subscrevem para que o mesmo autorize os setores competentes, em especial a 

Secretaria de Planejamento, a iniciar os trâmites internos que permitam a elaboração 

de projeto e a consequente liberação de recursos para execução de diversos trajetos 

de recape asfáltico na zona urbana de Marechal Cândido Rondon. 

 

Inicialmente, a ideia é contemplar as vias públicas que estão nos arredores do 

Clube de Idosos Amizade, compreendendo as ruas 7 de Setembro, Tancredo Naves, 

Manaus e José Bonifácio, além de estender a melhoria para a Rua Goslar. 

 

Além disso, seria importante também atender ao anseio dos moradores do 

Conjunto Habitacional São Lourenço, permitindo assim que os rondonenses que lá 

residam possam revitalizar suas calçadas, gramados e flores, tornando referido conjunto 

habitacional um modelo para os demais bairros e conjuntos habitacionais da cidade. 

 

Por fim, mas não menos importante, está a necessidade de contemplar as vias 

públicas do Bairro Frankfurt, um dos locais com maior densidade habitacional de 

Marechal Cândido Rondon e que registra grande fluxo diário de veículos. 

 

Sendo assim, e considerando as justificativas acima apresentadas, bem como 

algumas imagens em anexo que ilustram a necessidade de intervenção do poder 

público, estes vereadores ficam no aguardo do pronto atendimento deste pleito por 

parte do Executivo Municipal, o que muito alegrará a comunidade local, especialmente 

nas regiões acima citadas. 

 

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 16 de maio de 2025.  

 

 
 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 


